
PORTARIA Nº 1.412 DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR a servidora MARIA CAROLINA SENA BOTELHO, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Departamento, referência C10, da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 1º de novembro de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de novembro de 2025.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.413, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a exclusão de servidor da Portaria nº 611/2025, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXCLUIR a servidora JOCASTRA DE OLIVEIRA PACHECO da Portaria nº 
611, de 27 de fevereiro de 2025, que nomeou o GRUPO TÉCNICO DE 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS, PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO DOS CONVÊNIOS FEDERAIS, a 
partir de 1º de novembro de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de novembro de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.414, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a inclusão de servidor da Portaria nº 545/2025, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INCLUIR o servidor SAMUEL OLIVEIRA DE LEMOS na Portaria nº 545, de 
17 de fevereiro de 2025, que nomeou a COMISSÃO DE CADASTRO 
IMOBILIÁRIO – IMÓVEL LEGAL, a partir de 1º de novembro de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de novembro de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.415, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de servidores para compor a Comissão de renovação, 
modernização e acompanhamento na implantação de sistemas de som e 
iluminação para os eventos voltados à cultura do Município, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR os servidores abaixo elencados, para compor a COMISSÃO DE 
RENOVAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO NA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMAS DE SOM E ILUMINAÇÃO PARA OS EVENTOS VOLTADOS À 
CULTURA DO MUNICÍPIO, a partir de 5 de novembro de 2025, conforme segue:

ADAILTON CERQUEIRA DE ALMEIDA
JOHN LENNON VICENTE PAULINO DA COSTA
JOSÉ CARLOS NAZARETH CARNEIRO JUNIOR
RONALDO GOMES DE SOUSA
JOSÉ FILHO DOS SANTOS
ADSON PEDRO DE AGUIAR LEME

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 5 de novembro de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.416, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de servidores para compor a Comissão de 
coordenação e controle das estruturas dos alvarás de funcionamento e do 
cerimonial dos eventos culturais do município, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR os servidores abaixo elencados, para compor a COMISSÃO DE 
COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS ESTRUTURAS DOS ALVARÁS DE 
FUNCIONAMENTO E DO CERIMONIAL DOS EVENTOS CULTURAIS DO 
MUNICÍPIO, a partir de 5 de novembro de 2025, conforme segue:

ALEXANDRE DE LIMA FERREIRA
EVERSON CANDIDO ALVES
VINICIUS DO NASCIMENTO

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 5 de novembro de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.417, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a lotação de servidor público, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º LOTAR a servidora TATIANA LOPES NASCIMENTO SILVA, Assessor 
Especial, referência C20, Secretaria Municipal de Educação, a partir de 3 de 
novembro de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 3 de novembro de 2025.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.418, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a revogação dos efeitos da Portaria nº 1.395/2025, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  REVOGAR os efeitos da Portaria nº 1.395, de 24 de outubro de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à 1º de outubro de 2025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.419, DE 11 DE NOVEMRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR o Servidor ELIAS CINTRA HENGLES, no Cargo de Chefe de 
Divisão, referência C15, Divisão de Coleta Seletiva, Departamento de Meio 
Ambiente, na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, a partir de 
10 de novembro de 2025.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de novembro de 2025.

Dr. RAMON CORSINI
Prefeito
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EXPEDIENTE

NOTIFICAÇÃO DE CONFINANTES E PROPRIETARIOS

A Sra. Zulmira Cintra de Camargo
Ao Sr. Benedito de Camargo
Ao Sr. Abilio Costa sucessor de Luis de Camargo
Ao Sr. Severino Soares da Silva
A Sra. Glaucia Maria de Castro
Ao Sr. Eduardo Pereira Barbosa
A Sra. Sandra Regina Monteiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, ente federativo, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ/MF sob o 
nº 46.523.130/0001-00, com sede na Av. Eduardo Roberto Daher, 1135 - Parque 
Paraíso – Itapecerica da Serra/SP, conforme o estabelecido na Portaria n.º 
1107/2019, editada pelo Exmo. Sr. Ramon Pires Corsini, torna público este Edital 
de Convocação para Regularização Fundiária, endereçado a todos os 
confinantes e proprietários do núcleo denominado como Eduardo Pereira 
Barbosa.
Considerando que o Decreto Municipal nº 3.821 de 24 de fevereiro de 2025, 
confere poderes á Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano para 
promover processo de Regularização Fundiária, na modalidade especifica e 
social não judicializados;

O presente Edital representa proposta de regularização fundiária, da parte da 
matricula 86.683, na modalidade de especialização de fração ideal, em razão de 
às questões urbanísticas e ambientais do local estarem consolidados, sendo o 
objeto da presente regularização área de 3.000,00 m², conforme Processo SHDU 
nº 9207/2025 em atendimento aos art. 31 da Lei nº 13.465/2017 e art. 24 do 
Decreto nº 9.310/2018, alterado pelo Decreto n.º 9.597/2018, localizado no 
terreno situado na Estrada João Rodrigues de Camargo, Bairro Lagoa, Município 
e Comarca de Itapecerica da Serra.
Ficam V. Sas. NOTIFICADOS, na qualidade de proprietários/confinantes da área 
objeto do presente processo de regularização fundiária supracitada, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital, venham 
manifestar sua concordância sobre o procedimento de REURB promovido por 
esta Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra. Conforme descrição do projeto 
de regularização do núcleo urbano em anexo.
Informo que, nos termos do § 6º do artigo 31 da Lei nº 13.465/2018 e do §6º do 
artigo 24 do Decreto nº 9.310/2018, a ausência de manifestação no prazo 
informado, será interpretada como concordância à REURB e aceitação tácita do 
pedido. Havendo discordância, a manifestação deverá ser feita em nome do 
Município de Itapecerica da Serra e entregue no endereço da notificante como 
contranotificação.

25 de novembro de 2025
Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2025 - P. Adm. I- 14.923/2025
Tipo: Menor preço GLOBAL.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos de manutenção preventiva, corretiva e calibração, com fornecimento 
de peças, do parque de equipamentos odontológicos.
I - No exercício das atribuições a mim conferida por Portaria, com fundamento 

JULGAMENTO DE RECUSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2025 - P. Adm. I- 14.923/2025
Tipo: Menor preço GLOBAL.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos de manutenção preventiva, corretiva e calibração, com fornecimento 
de peças, do parque de equipamentos odontológicos.
Considerando as manifestações constantes nos autos do processo licitatório,  
reconheço a peça recursal interposta pelas empresas COMPREHENSE DO 
BRASIL ENGENHARIA LTDA e KIMENZ EQUIPAMENTOS LTD, para no mérito 
julga-las improcedente.

Itapecerica da Serra, 01 de dezembro de 2025.

SIMONE DA LUZ - Superintendente.

na Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas complementares, ADJUDICO 
para que produza efeitos legais.
II - HOMOLOGO o objeto acima para a empresa:PELISERV EQUIPAMENTOS 
E SERVIÇOS ODONTO-MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 09.172.931/0001-41 para 
os itens: 01 - R$278.880,00, onerando a(s) dotação(ões) nº. 3.3.90.3917 Órgão 
18.24.00.

Itapecerica da Serra, 03 de dezembro  de 2025.

SIMONE DA LUZ - Superintendente

Ratifico por este Termo, a Contratação Direta - Dispensa De Licitação nº 
101/2025, Originada do Processo nº 15282/2025 e Fundamentada no ART. 75, 
II, LEI 14.133/2021 e suas Alterações Posteriores e Tendo em Vista 
Documentos que Instruem o Processo Administrativo em Epígrafe, Cujo Objeto 
é Aquisição de bolsa térmica de 04 litros, em nylon, preta, personalizada de 
ambos os lados, com alça,
no Valor de R$ 27.860,00 para a Empresa: MARIANA DE PAULA LINO SILVA 
ME, CNPJ: 41.456.280/0001-24.

Sendo Assim,  Autorizo a Realização da Despesa.

SIMONE DA LUZ - Superintendente



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 446/2025

“ANÁLISE DE AMOSTRAS”

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL, usando da competência delegada pela 
Portaria nº 096/2024, torna público;

Para conhecimento dos interessados, o Resultado da Análise da Amostras, 
conforme indicado no item “9.22 – Das Amostras” que consta no Edital e no item 
“1.2.2 – Da Apresentação das Amostras para Análise Técnica” do Termo de 
Referência do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025, noticiado pelo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 446/2025, cujo objeto é o Aquisição de 
Grade de Isolamento - Separador de Público/Gradil, de acordo com a análise 
técnica constante nos autos do processo.

ITEM Empresa Licitante Resultado 

 

01 CASA DAS INDUSTRIAS LTDA APROVADA 

 

FICA DESIGNADO o dia 08 (oito) de dezembro de 2.025 às 14:00 horas, para a 
continuidade da Sessão do Pregão.
Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 4668.9000 ramal 9109 ou 
9100, com código de acesso (DDD) 0XX11.

Itapecerica da Serra, 02 de dezembro de 2.025.

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 062/2025

PROCESSO Nº 531/2025

“ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO”

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições;

FAZ SABER que, com base no Art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 
que ADJUDICA e HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Eletrônico nº 
062/2025 - Processo nº 531/2025, que tem por objeto o Registro de Preços para 
Aquisição de pneus,câmara de ar e protetores para câmaras de ar novos  em ,
favor das empresas: RAVI E-COMMERCE LTDA. para os itens: item 1 – CÂMARA 
DE AR NOVA PARA PNEU 1000x20, com  valor unitário de R$ 100,00; item 2 - 
CÂMARA DE AR PARA PNEU  750x16, com valor unitário de R$ 68,00; item 3 - 
CÂMARA DE AR BICO RETO 750x16, com valor unitário de R$ 68,00, item 6 -  
PROTETOR PARA CÂMARA DE AR 1000x20, com valor unitário de R$ 39,00, 
item 7 - PNEU NOVO  8 LONAS 750X16 LISO, com valor unitário de R$ 998,00, 
item 8 - PNEU NOVO 8 LONAS 750X16 BORRACHUDO com valor unitário de R$  
750,00, ITEM 9 – PNEU NOVO 12 LONAS 1400/24 com valor unitário de R$ 
1.982,99, Item 11 – PNEU NOVO 19.5L 24 com valor unitário de R$ 2.164,99, item 
12 – PNEU NOVO 17,5 X 25 (288) 12 LONAS com valor unitário de R$ 2.473,99, 
item 13 – PNEU NOVO 215/75 17,5 MISTO com valor unitário de R$ 592,99, item 
15 – PNEU NOVO 275/80 R-22.5 LISO com valor unitário de R$ 1.218,99, item 16 
– PNEU NOVO 215/75 R 17,5 LISO com valor unitário de R$ 552,99, item 17 – 
PNEU NOVO 235/75 R  17,5 BORRACHUDO com valor unitário de R$ 636,99, 
item 18 – PNEU NOVO 235/75 R17,5 LISO com valor unitário de R$ 640,00, item 
20 – PNEU NOVO 215/65 R16 com valor unitário de R$ 329,00, item 21 –PNEU 
NOVO 225/65 R-16 com valor unitário de R$ 344,00, item 22 – PNEU NOVO 
215/60 R-17 com valor unitário de R$ 354,00, item 24 – PNEU NOVO 185/65 R-15 
com valor unitário 239,00, , item 25 – PNEU NOVO 185/65 R-14 com valor unitário 
de R$ 244,00, , item 29 – PNEU NOVO 205/75 R-16 LISO, com valor unitário de R$ 
468,50, R$  item 30 – PNEU NOVO 205/75 R 16 C, com valor unitário de R$ 
578,99, item 31 – PNEU NOVO 215/50 R-17, com valor unitário de R$  425,50; 
PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAL LTDA., para os itens: item 04 – 
PNEU NOVO 1000X20 BORRACHUDO, com valor unitário de R$ 2.700,00, item 
10 – PNEU NOVO 12.5/80 18 com valor unitário de R$ 1.800,00, item 23 – PNEU 
NOVO 265/65 R-17 com valor unitário de R$ 1.099,00, item 27 – PNEU NOVO 
195/60 R-16 com valor unitário de R$ 560,00 e item 32 – PNEU NOVO 235/55 R-
18 com valor unitário de R$ 850,00; PROMETEON LOGÍSTICA E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA., para o item 05 – PNEU NOVO 1000 X 20 LISO com valor 
unitário de R$ 1.850,00; MAGBA E-COMMERCE LTDA. para os itens: item 14 – 
PNEU NOVO 275/80 R 22.5 BORRACHUDO com valor unitário de 1.416,00 e item 
28 – PNEU NOVO 205/70 R-15 com valor unitário de R$ 462,75 e PROATIVA 
COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTORES LTDA., para os itens: 
item 19 – PNEU NOVO 175/70 R-13 com valor unitário de R$ 303,40 e item 26 – 
PNEU NOVO 265/70 R-16 com valor unitário de R$ 1.000,00. 

Itapecerica da Serra, 26 de novembro de 2.025.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 556/2025

“ANÁLISE DE AMOSTRAS”

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL, usando da competência delegada pela 
Portaria nº 0539/2025, torna público;

Para conhecimento dos interessados, o Resultado da Análise da Amostra e 
Documentos Técnicos dos Produtos, conforme solicitado no item “9.22.” que 
consta no Edital e no item “IV-A” do Termo de Referência do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 072/2025, noticiado pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
556/2025, cujo objeto é o Registro de Preços para Contratação de Empresa(s) 
Especializada(s) para Fornecimento de Indumentárias e Acessórios para a 
Secretaria de Transito e Transportes, de acordo com a análise técnica 
constante nos autos do processo.

Segue quadro de análise: 

Lote Empresa Resultado 

4 
BLACK HAWK COMÉRCIO DE BOTAS ESPECIAIS 

LTDA 
REPROVADA 

 

FICA DESIGNADO o dia 05 (cinco) de dezembro de 2.025 às 14:00 horas, para a 
continuidade da Sessão do Pregão.

Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 4668.9000 ramal 9109 ou 
9100, com código de acesso (DDD) 0XX11.

Itapecerica da Serra, 03 de dezembro de 2.025.

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 594/2025
 
ERRATA

  
O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, por meio do Departamento de 
Suprimentos, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER, para conhecimento dos interessados que RETIFICA a Análise das 
Amostras, do Processo Administrativo nº 594/2025 do Pregão Eletrônico nº 
078/2025, que tem por objeto a Registro de Preços para Aquisição de Material 
de limpeza, higiene, descartáveis e EPI, bem como em sua publicidade, 
realizada no Diário Oficial do Município,  à página 1, da Edição MCXCIX – Ano 17, 
na data de 28 de novembro, constou, de forma equivocada, a ausência da 
publicação de três lotes aprovados para continuidade da Sessão do Pregão. 
Assim, a análise passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANÁLISE DE AMOSTRAS“

INCLUI-SE:

6 

 

Comercial KRF Ltda. 

 

APROVADO 

7 
 

Rubiplast Industria e Comercio Ltda. APROVADO 

8 
 

Comercial KRF Ltda. APROVADO 

 

Permanecem inalteradas as demais condições e publicações anteriormente 
divulgadas.

Itapecerica da Serra, 02 de dezembro de 2.025.

EDNÉIA P. OLIVEIRA

Secretária Interina
Secretaria de Finanças


